
Av. Dom Pedro II, nº 1826, Torre, CEP: 58.040-440 - Nesta 

 

 

 

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 108, DE 05 DE MAIO DE 2026. 

Aprova a sala de estabilização no município de 

Carrapateira/PB. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa; 

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a 

tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde; 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 03, de 28 de setembro de 2017; Título III – Do Componente 

Sala da Estabilização (SE) da Rede de Atenção às Urgências; 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017; Título VIII, Capítulo II, Seção 

II – Do Financiamento para a Implantação do Componente Sala de Estabilização (SE), da Rede de 

Atenção às Urgências; 

A Portaria GM/MS no 1.997, de 24 de novembro de 2023, que “Altera as Portarias de Consolidação 

GM/MS no 03 e no 06, de 28 de setembro de 2017, para tratar da habilitação, da homologação e do 

financiamento dos serviços da Rede de Atenção às Urgências e Emergências, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS); 

A Nota Técnica nº 21/2024- CGURG/DAHU/SAES/MS que trata acerca do componente Sala de 

Estabilização (SE) e diretrizes para sua implantação; e, 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 2ª Reunião Ordinária da CIB, em 05 de maio de 2026 realizada 

por videoconferência. 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar a sala de estabilização no município de Carrapateira/PB. 

Art. 2º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a mesma ser 

publicada em Diário Oficial do Estado – DOE. 

 

 

          TALIA ALEXANDRINA G. C. SALES             SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA 

Secretária Executiva de Estado da Saúde da Paraíba                    Presidente do COSEMS/PB 

                                                                                        Vice-Presidente da CIB/PB 
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